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1. PREÂMBULO   

1.1 O Doutorado Multidisciplinar em Difusão do Conhecimento (PPGDC), 

através de sua Coordenadora, no uso de suas atribuições legais, torna público 

e estabelece a chamada interna para publicação de livros do PPGDC com 

recurso PROAP, em conformidade com o Regimento Interno do Programa.   

1.2 A presente chamada foi homologada em Reunião do Colegiado de 

curso realizada em 12 de Agosto de 2024 

1.3 Agradecemos a CAPES - Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 

de Nível Superior – pelo apoio   

  

2. OBJETO  

  

Estão abertas a submissão para a publicação e propostas de livros científicos do 

PPGDC com recurso PROAP, vinculados a temas e linhas de pesquisa do programa. 

O prazo para o processo de submissão dos livros estará aberto até 19/10/2024. Após 

esse período, as propostas serão encaminhadas aos pareceristas para fins de 

avaliação.  

 

DAS NORMAS GERAIS E DOS REQUISITOS DE APOIO  

  

a) Os livros devem ter até 3 (três) organizadores, no caso de uma coletânea;  

b) Em caso de serem três organizadores, ao menos dois destes devem ser 

professores permanentes pertencentes ao programa; 

c) O terceiro organizador pode ser um discente, egresso, docente colaborador do 

Programa ou pesquisador estrangeiro; (Retificado em 26/08/2024) 
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d) Os livros podem ser sob a forma de coletâneas com pelo menos 30% dos 

capítulos de autoria de docentes e discentes do PPGDC ou autorais, resultantes 

de pesquisas feitas por membros permanentes do programa.  

e) Os autores discentes do programa devem publicar textos inéditos, 

obrigatoriamente com seus orientadores. (Retificado em 26/08/2024) 

f) Recomenda-se que as propostas de livros estejam relacionadas à área de 

concentração do programa e com aderência a no mínimo uma linha de pesquisa 

do PPGDC, e ou relacionada às pesquisas dos discentes e docentes, e ou 

produção individual ou coletiva dos discentes e docentes do programa. 

  

3. PROCESSO DE INSCRIÇÃO   

  

O livro deverá ser enviado até dia 09/10/2024, conforme cronograma descrito no item 

8 desta chamada, para o endereço eletrônico 

https://forms.gle/LdkaG2qKNuBzaqLU9 

 Contendo:  

 

a) Título (pode ser um provisório);  

b) Nomes dos organizadores, ou autor;  

c) Resumo do livro com no máximo 250 palavras;   

d) Indicação da relação com algum projeto e/ou disciplinas e/ou linha(s) 

relacionada(s) ao Programa, caso haja, ou justificativa da natureza da proposta 

e sua importância para a publicação; 

e) Livro organizado com todos os capítulos com quantidade de até 250 páginas;  

f) Apresentação e páginas pré-textuais seguindo o padrão indicado pelo manual 

Edufba;  

g) Padrão indicado no manual do autor da Edufba. Link: 

https://edufba.ufba.br/como-publicar  

  

5. SUBMISSÃO DAS PROPOSTAS   

  

Concluídas as inscrições, os livros submetidos serão analisados pela comissão 

composta por membros do colegiado, considerando os critérios do perfil dos autores e 

do mérito do livro. Após selecionados serão encaminhados para Edufba e passarão por 

avaliação do Conselho Editorial. 

  

6. DA FAIXA DE DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS  

  

https://forms.gle/LdkaG2qKNuBzaqLU9
https://edufba.ufba.br/como-publicar
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O apoio financeiro será distribuído em uma FAIXA, correspondendo ao uso e 

distribuição do recurso PROAP.  

 

Faixa A  

 

O apoio financeiro será total para publicação do Livro pela Editora da Universidade 

Federal da Bahia – Edufba. 

  

 

 

8. CRONOGRAMA  

  

  

Etapa  Data  

Lançamento da Chamada  23/08/2024  

Período de inscrição  26/08/2024 a 09/10/2024  

Resultado das propostas contempladas  26/10/2024  

  

9. CONDIÇÕES  

  

Os organizadores que não seguirem os prazos da EDUFBA terão os seus livros 

cancelados.  

  

  

  

Salvador, 23 de agosto de 2024 
 
 
 

Profa. Dra. Urânia Auxiliadora Santos Maia de Oliveira 
Coordenadora Geral do PPGDC 

 


